
A POSSE NO CÃ“DIGO CIVIL

DescriÃ§Ã£o

A posse constitui um dos institutos fundamentais do Direito Civil brasileiro, representando uma
situaÃ§Ã£o de fato com proteÃ§Ã£o jurÃdica. Diferentemente da propriedade, que Ã© um direito real
de pleno direito, a posse configura-se pela exteriorizaÃ§Ã£o do domÃnio, pelo exercÃcio de poderes
decorrentes da propriedade, independentemente de ser o possuidor ou proprietÃ¡rio do bem.

O CÃ³digo Civil de 2002, nos artigos 1.196 a 1.224, estabelece o regime jurÃdico da posse,
abrangendo sua conceituaÃ§Ã£o, classificaÃ§Ã£o, aquisiÃ§Ã£o, efeitos e perda. Este conjunto
normativo representa uma evoluÃ§Ã£o em relaÃ§Ã£o ao cÃ³digo anterior, consolidando
entendimentos jurisprudenciais e doutrinÃ¡rios.

Conceito de Posse e Teoria Adotada

O artigo 1.196 define: â€œConsidera-se possuidor todo aquele que tem de fato o exercÃcio, pleno ou
nÃ£o, de alguns dos poderes inerentes Ã  propriedade.â€•

Esta definiÃ§Ã£o revela que o
legislador brasileiro introduziu
predominantemente a Teoria
Objetiva de Ihering , que
conceitua a posse como a
exteriorizaÃ§Ã£o da propriedade,
o corpus (elemento objetivo),
dispensando o animus domini
 (vontade de ser dono) exigido
pela Teoria Subjetiva de Savigny.

Para concursos, Ã© essencial
memorizar que o CÃ³digo Civil
elaborou a teoria de Ihering
(objetiva), mas com
temperamentos da teoria de
Savigny, especialmente ao
distinguir possuidores de
detentores. Esta Ã© uma
questÃ£o recorrente em provas.

Poderes Inerentes Ã  Propriedade

A posse pode manifestar-se atravÃ©s do exercÃcio de quaisquer dos poderes do proprietÃ¡rio:

Usar (jus utendi)
Gozar/Frutas (jus freendi)
Dispor (jus abutendi)
Reivindicar (rei vindicatio)

NÃ£o Ã© necessÃ¡rio o exercÃcio cumulativo de todos esses poderes. Basta a exteriorizaÃ§Ã£o de
um deles para caracterizar um grupo.
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Classe da Posse

Posse Direta e Posse Indireta

O artigo 1.197 estabelece: â€œA posse direta, de pessoa que tem a coisa em seu poder,
temporariamente, em virtude de direito pessoal, ou real, nÃ£o anula a indireta, de quem aquela foi
havida, podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o indireto.â€•

Posse Direta: exercida por quem
tem contato fÃsico imediato com a
coisa (locatÃ¡rio, comodatÃ¡rio,
usufrutuÃ¡rio).

Posse Indireta: mantida por
quem cedeu temporariamente o
uso da coisa a outrem (locador,
comodante, nu-proprietÃ¡rio).

Ambos possuem coexistem harmonicamente e sÃ£o protegidos juridicamente. O possuidor direto pode
defender sua posse atÃ© mesmo contra o indireto, evidenciando a autonomia de cada tipo
possessÃ³rio.

Exemplo PrÃ¡tico: JoÃ£o (proprietÃ¡rio) aluga seu apartamento para Maria. JoÃ£o tem uma posse
indireta; Maria, pelotÃ£o direto. Se JoÃ£o tentar retomar o imÃ³vel antes do fim do contrato, Maria
poderÃ¡ defender sua posse contra ele.

Posse e DetenÃ§Ã£o

O artigo 1.198 distingue o possuidor do mero detentor: â€œConsidera-se detentor aquele que,
achando-se em relaÃ§Ã£o de dependÃªncia para com outro, conserva a posse em nome deste e em
cumprimento de ordens ou instruÃ§Ãµes suas.â€•

Os detentores (ou fÃ¢mulo da posse) nÃ£o possuem proteÃ§Ã£o possessÃ³ria autÃ´noma, pois
atuam em nome de alheio e sob subordinaÃ§Ã£o. Exemplos: caseiro, empregado domÃ©stico,
motorista particular.

O parÃ¡grafo Ãºnico estabelece presunÃ§Ã£o de detenÃ§Ã£o para quem iniciou a relaÃ§Ã£o nessa
condiÃ§Ã£o, cabendo a ele provar o contrÃ¡rio. Esta versÃ£o do Ã´nus probatÃ³rio Ã© frequentemente
cobrada em concursos.

Compor

O artigo 1.199 regula a situaÃ§Ã£o de pluralidade de possuidores sobre coisa indivisa: â€œSe duas
ou mais pessoas possuÃrem coisa indivisa, poderÃ£o cada uma exercer sobre ela atos possessÃ³rios,
contanto que nÃ£o excluam os outros compossuidores.â€•

Na composiÃ§Ã£o , mÃºltiplas pessoas exercem simultaneamente a posse sobre o mesmo bem, sem
que haja divisÃ£o material. Exemplo: herdeiros que exercem posse conjunta sobre bens antes da
partilha.
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Cada compositor pode praticar atos possessÃ³rios, desde que respeite igual direito dos demais. A
exclusÃ£o dos demais compossuidores caracteriza esbulho.

Posse Justa e Posse Injusta

O artigo 1.200 define: â€œÃ‰ apenas a posse que nÃ£o Ã© violenta, clandestina ou precÃ¡riaâ€•.

Posse Justa: aquela adquirida sem vÃcios.

Posse Injusta: apresenta um dos seguintes vÃcios:

Violenta: obtida mediante forÃ§a fÃsica ou grave ameaÃ§a
Clandestina: adquirida Ã s escondidas, ocultamente
PrecÃ¡ria: quando hÃ¡ abuso de confianÃ§a (quem recebe a coisa por emprÃ©stimo e se recusa
a devolvÃª-la)

A posse injusta pode tornar-se justa com a cessaÃ§Ã£o do vÃcio (artigo 1.208). ApÃ³s cessar a
violÃªncia ou clandestinidade, inicia-se a contagem de prazo para usucapiÃ£o. PorÃ©m, a posse
precÃ¡ria nunca convalesce, pois o vÃcio nÃ£o tem tÃtulo prÃ³prio.

SÃºmula 237 do STF: â€œO usucapiÃ£o pode ser arguido em defesa.â€•

Esta sÃºmula evidencia que a posse justa e prolongada pode fundamentar o reconhecimento da
usucapiÃ£o mesmo quando arguida defensivamente.

Posse de Boa-fÃ© e Posse de MÃ¡-fÃ©

Os artigos 1.201 e 1.202 estabelecem esta classificaÃ§Ã£o crucial:

â€œÃ‰ de boa-fÃ© a posse, se o possuidor ignora o vÃcio, ou o obstÃ¡culo que impede a
aquisiÃ§Ã£o da coisa.â€• (Art. 1.201)

â€œA posse de boa-fÃ© sÃ³ perde este carÃ¡ter no caso e desde o momento em que as
declaraÃ§Ãµes fazem presumir que o possuidor nÃ£o ignora que possui indevidamente.â€• (Art. 1.202)

Posse de Boa-fÃ©: o possuidor
desconhece o vÃcio que macula
sua posse ou o obstÃ¡culo Ã 
aquisiÃ§Ã£o. Ã‰ um estado
psicolÃ³gico de ignorÃ¢ncia
justificÃ¡vel.

Posse de MÃ¡-fÃ©: o possuidor
conhece o vÃcio ou obstÃ¡culo.

O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 1.201 estabelece presunÃ§Ã£o relativa: â€œO possuidor com tÃtulo
justo tem por si a presunÃ§Ã£o de boa-fÃ©, salvo prova em contrÃ¡rio, ou quando a lei expressamente
nÃ£o admite esta presunÃ§Ã£o.â€•
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Justo tÃtulo Ã© o ato jurÃdico que, em tese, seria suficiente para transferir a propriedade, mas que
contÃ©m vÃnculo impeditivo dessa transmissÃ£o (exemplo: escritura de compra e venda de imÃ³vel
alheio).

A boa-fÃ© Ã© subjetiva (estado
psicolÃ³gico), enquanto a posse
justa/injusta Ã© objetiva
(verificaÃ§Ã£o da presenÃ§a de
vÃnculos na aquisiÃ§Ã£o). SÃ£o
classificaÃ§Ãµes independentes,
podendo haver:

Posse aristo e de boa-fÃ©
Posse aristo e de mÃ¡-fÃ©
Posse injusta e de boa-fÃ©
Posse injusta e de mÃ¡-fÃ©

O artigo 1.203 estabelece o princÃpio da continuidade do carÃ¡ter possessÃ³rio: â€œSalvo em
contrÃ¡rio, entende-se manter a posse do mesmo carÃ¡ter com que foi adquirido.â€•

AquisiÃ§Ã£o da Posse

Momento da AquisiÃ§Ã£o

O artigo 1.204 define: â€œAdquira-se a posse desde o momento em que se torne possÃvel o exercÃ­
cio, em nome prÃ³prio, de quaisquer dos poderes protetores Ã  propriedade.â€•

A posse Ã© adquirida quando hÃ¡ possibilidade de exercÃcio dos poderes sobre uma coisa, nÃ£o
sendo necessÃ¡rio o exercÃcio efetivo e imediato. Basta a disponibilidade jurÃdica e material do bem.

Formas de AquisiÃ§Ã£o

Conforme o artigo 1.205, a posse pode ser adquirida:

I â€“ Pela prÃ³pria pessoa que pretende ou por seu representante

A. pode ser:

Direta: pelo prÃ³prio interessado
Por representaÃ§Ã£o legal: por quem tem poder legal (pais, tutores, curadores)
Por representaÃ§Ã£o convencional: por mandato com poderes especÃficos

II â€“ Por terceiro sem mandato, dependendo da ratificaÃ§Ã£o
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Trata-se da gestÃ£o de negÃ³cios (negociaÃ§Ã£o de gestÃ£o). A terceira idade sem poderes, mas se
o interessado ratificar, a aquisiÃ§Ã£o retroage ao momento em que o gestor atuou.

TransmissÃ£o da Posse

SucessÃ£o Universal (artigos 1.206 e 1.207, primeira parte):

â€œA posse transmite-se aos herdeiros ou legados do possuidor com os mesmos caracteres.â€• (Art.
1.206)

â€œO sucessor universal continua de direito a posse do seu antecessorâ€¦â€• (Art. 1.207)

Os herdeiros recebem automaticamente a posse com todas as suas qualidades e vÃnculos. NÃ£o hÃ¡
opÃ§Ã£o: se o de cujus tinha posse de mÃ¡-fÃ©, assim serÃ¡ transmitido.

A expressÃ£o â€œlegatÃ¡riosâ€• no artigo 1.206 Ã© tÃ©cnico imprecisa, pois legados sÃ£o
sucessores singulares, nÃ£o universais. Parte da doutrina interpretada como â€œherdeiros e
legadosâ€•.

SucessÃ£o Singular (artigo 1.207, segunda parte):

â€œâ€¦e ao sucessor singular Ã© facultado unir sua posse ao antecessor, para os efeitos legais.â€•

O sucessor singular (comprador, donatÃ¡rio) pode escolher:

Somar sua posse Ã  do antecessor ( accessio possessis )
Considerar apenas sua prÃ³pria posse

A uniÃ£o de posses Ã© facultativa e especialmente relevante para usucapiÃ£o. Se o antecessor tinha
posse de mÃ¡-fÃ©, geralmente nÃ£o interessa ao sucessor fazer a acessÃ£o.

Atos que NÃ£o Geram Posse

O artigo 1.208 estabelece limitaÃ§Ãµes importantes:

â€œNÃ£o induzem posse de atos de mera permissÃ£o ou tolerÃ¢ncia assim como nÃ£o autorizam a
sua aquisiÃ§Ã£o de atos violentos, ou clandestinos, senÃ£o depois de cessar a violÃªncia ou a
clandestinidade.â€•

Atos de mera tolerÃ¢ncia: favores, permissÃµes precÃ¡rias, gentilezas. Exemplo: permitir que
vizinhos atravessem o terreno eventualmente.

Esta disposiÃ§Ã£o visa evitar que a cortesia se volte contra quem a praticou. Ã‰ questÃ£o recorrente
em concursos, especialmente em relaÃ§Ã£o a serviÃ§os.

SÃºmula 415 do STF: â€œServidÃ£o de trÃ¢nsito nÃ£o titulado, mas tornado permanente, sobretudo
pela natureza das obras realizadas, considera-se aparente, conferindo direito Ã  proteÃ§Ã£o
possessÃ³ria.â€•
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PresunÃ§Ã£o Legal

O artigo 1.209 estabelece presunÃ§Ã£o importante: â€œA posse do imÃ³vel faz presumir, atÃ© prova
bastante, a das coisas mÃ³veis que nele estiverem.â€•

Esta presunÃ§Ã£o Ã© relativa ( juris tantum ) e facilita a proteÃ§Ã£o possessÃ³ria, evitando que o
possuidor preciso prove a posse individual de cada bem mÃ³vel.

Efeitos da Posse

A posse gera importantes consequÃªncias jurÃdicas, podendo ser divididas em efeitos quanto Ã 
proteÃ§Ã£o, aos frutos, Ã s benfeitorias e Ã  responsabilidade.

ProteÃ§Ã£o PossessÃ³ria

O artigo 1.210 Ã© fundamental:

â€œO proprietÃ¡rio tem direito a ser suspenso na posse em caso de turbaÃ§Ã£o, restituÃdo no
esbulho, e garantido de violÃªncia iminente, se tiver apenas recebimento de ser molestado.â€•

TurbaÃ§Ã£o: perturbaÃ§Ã£o no exercÃcio da posse, sem perda dela. Gera direito Ã  aÃ§Ã£o de
manutenÃ§Ã£o de posse .

Esbulho: perda total da posse. Conferir direito Ã  aÃ§Ã£o de reintegraÃ§Ã£o de posse .

AmeaÃ§a: justo recebimento de turbaÃ§Ã£o ou esbulho. Enseja interdito proibitÃ³rio .

OBSERVAÃ‡ÃƒO CRUCIAL â€“ Autotutela (Â§1Âº):

â€œO proprietÃ¡rio turbado, ou esbulhado, poderÃ¡ manter-se ou restituir-se por sua prÃ³pria forÃ§a,
contanto que o logotipo da fachada; os atos de defesa, ou de desforÃ§o, nÃ£o podem ir alÃ©m do
indispensÃ¡vel Ã  manutenÃ§Ã£o, ou restituiÃ§Ã£o da posse.â€•

O desforÃ§o imediato Ã© exceÃ§Ã£o ao princÃpio de que ninguÃ©m pode fazer justiÃ§a com as
prÃ³prias mÃ£os. Requisitos:

Imediatidade temporal: deve ser exercida imediatamente apÃ³s uma agressÃ£o
Proporcionalidade: apenas o necessÃ¡rio para repelir a agressÃ£o
Legitimidade: defesa de posse efetiva existente

Se o possuidor demora para reagir, perde o direito ao desforÃ§o imediato, devendo recorrer ao
JudiciÃ¡rio.

Natureza da ProteÃ§Ã£o PossessÃ³ria (Â§2Âº):

â€œNÃ£o obsta Ã  manutenÃ§Ã£o ou reintegraÃ§Ã£o na posse de alegaÃ§Ã£o de propriedade, ou de
outro direito sobre a coisa.â€•
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Este dispositivo consagra o carÃ¡ter duplicado das aÃ§Ãµes possessÃ³rias : discute-se apenas a
posse, nÃ£o a propriedade. O fato de ser proprietÃ¡rio nÃ£o autoriza esbulho.

SÃºmula 487 do STF: â€œSerÃ¡ ferida a posse a quem, evidentemente, tiver o domÃnio, se com
base neste para ela disputada.â€•

Esta sÃºmula deve ser interpretada com cuidado: aplica-se quando ambas as partes fundamentam sua
pretensÃ£o possessÃ³ria na propriedade, nÃ£o quando apenas o rÃ©u alega domÃnio
defensivamente.

Conflito Entre Categoriadores

O artigo 1.211 resolve conflitos: â€œQuando mais de uma pessoa se disser possuidora, mantenha-se-
Ã¡ provisoriamente a que tiver a coisa, se nÃ£o tiver manifesto que a obteve de alguma das outras por
modo vicioso.â€•

Aplicar-se o princÃpio beati possidentes (melhor a posiÃ§Ã£o de quem possui), favorecendo a
situaÃ§Ã£o de fato, salvo manifesto de vÃcio.

AÃ§Ã£o Contra Terceiros

O artigo 1.212 permite aÃ§Ã£o contra quem recebeu a coisa de mÃ¡-fÃ©: â€œO possuidor pode
intentar a aÃ§Ã£o de esbulho, ou a de indenizaÃ§Ã£o, contra o terceiro, que recebeu a coisa
esbulhada sabendo que o era.â€•

Exige-se mÃ¡-fÃ© do terceiro (conhecimento do esbulho). O terceiro de boa-fÃ© nÃ£o responde.

ExceÃ§Ã£o: ServidÃµes NÃ£o Aparentes

O artigo 1.213 estabelece restriÃ§Ãµes importantes: â€œO disposto nos artigos antecedentes nÃ£o se
aplica aos serviÃ§os nÃ£o aparentes, salvo quando os respectivos tÃtulos provierem do possuidor do
prÃ©dio serviente, ou daqueles de quem este o ocorreu.â€•

ServiÃ§os nÃ£o aparentes nÃ£o geram proteÃ§Ã£o possessÃ³ria porque nÃ£o se exteriorizam
materialmente, nÃ£o tendo corpo visÃvel. Exemplo: serviÃ§o de nÃ£o construir acima de certa altura.

A SÃºmula 415 do STF (jÃ¡ mencionada) reforÃ§a que apenas serviÃ§os aparentes tÃªm proteÃ§Ã£o
possessÃ³ria.

Direito aos Frutos

A legislaÃ§Ã£o diferencia radicalmente o tratamento entre possuidor de boa-fÃ© e de mÃ¡-fÃ©:

Possuidor de Boa-fÃ© (artigos 1.214 e 1.215)

â€œO possuidor de boa-fÃ© tem direito, enquanto ela durar, aos frutos percebidos.â€• (Art. 1.214)

Frutos percebidos: o possuidor de boa-fÃ© os adquire definitivamente, nÃ£o devendo restituiÃ§Ã£o.
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Frutos pendentes: quando cessa a boa-fÃ©, devem ser restituÃdos, deduzidas as despesas de
produÃ§Ã£o e custÃ³dia.

Frutos coletados antecipadamente: devem ser restituÃdos.

OBSERVAÃ‡ÃƒO: O artigo 1.215 classifica os frutos quanto ao momento em que se consideram
considerados:

â€œOs frutos naturais e industriais tÃªm reputaÃ§Ã£o colhidos e percebidos, logo que sÃ£o
separados; os civis reputaÃ§Ã£o tÃªm-se percebidos dia por dia.â€•

Frutos naturais: produtos orgÃ¢nicos (colheita)
Frutos industriais: resultados da atividade humana (produÃ§Ã£o industrial)
Frutos civis: rendimentos periÃ³dicos (aluguÃ©is, juros)

Possuidor de MÃ¡-fÃ© (artigo 1.216)

â€œO proprietÃ¡rio de mÃ¡-fÃ© responde por todos os frutos colhidos e percebidos, bem como pelos
que, por culpa sua, deixou de perceber, desde o momento em que se constituiu de mÃ¡-fÃ©; tem
direito Ã s despesas de produÃ§Ã£o e custeio.â€•

O proprietÃ¡rio de mÃ¡-fÃ© deve restituir:

Frutos efetivos percebidos
Frutos que deixaram de perceber por negligÃªncia

Tem direito apenas ao reembolso de despesas com produÃ§Ã£o e custo, nÃ£o aos frutos.

Esta diferenciaÃ§Ã£o entre boa-fÃ© e mÃ¡-fÃ© Ã© altamente cobrada em concursos, especialmente
em questÃµes de mÃºltipla escolha.

Responsabilidade por Perda ou DeterioraÃ§Ã£o

Possuidor de Boa-fÃ© (artigo 1.217)

â€œO possuidor de boa-fÃ© nÃ£o responde pela perda ou apenas da coisa, a que nÃ£o der causa.â€•

Responder apenas por danos causados â€‹â€‹por sua culpa ou dolo. Se a coisa acontecer por caso
fortuito ou por forÃ§a maior, nÃ£o hÃ¡ responsabilidade.

Possuidor de MÃ¡-fÃ© (artigo 1.218)

â€œO possuidor de mÃ¡-fÃ© responde pela perda, ou marginalmente da coisa, ainda que acidentais,
salvo se provar que de igual modo se deveria dar, estando ela na posse do reivindicante.â€•

Responsabilidade objetiva agravada : responder atÃ© por caso fortuito e forÃ§a maior, salvo se
demonstrar que o dano ocorreria de qualquer forma.
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Direito Ã s Benfeitorias

As benfeitorias classificam-se em:

NecessÃ¡rias: indispensÃ¡veis â€‹â€‹Ã  conservaÃ§Ã£o do bem (reparaÃ§Ã£o no telhado)
Ãšteis: aumentar a utilidade do bem (construÃ§Ã£o de garagem)
VoluptuÃ¡rias: mero deleite, embelezamento (piscina, jardim ornamental)

Possuidor de Boa-fÃ© (artigo 1.219)

â€œO possuidor de boa-fÃ© tem direito Ã  indenizaÃ§Ã£o das benfeitorias necessÃ¡rias e Ãºteis, bem
como, quanto Ã s voluptuÃ¡rias, se nÃ£o lhe forem pagas, a levantÃ¡-las, quando o puder sem
detrimento da coisa, e poderÃ¡ exercer o direito de retenÃ§Ã£o pelo valor das benfeitorias
necessÃ¡rias e Ãºteis.â€•

Direitos do possuidor de boa-fÃ©:

1. IndenizaÃ§Ã£o de benefÃcios, possibilidades e utilidades
2. Levantamento de benfeitorias voluptuÃ¡rias (se nÃ£o pagas e se possÃvel sem dano)
3. Direito de retenÃ§Ã£o pelas possibilidades e utilidades (pode reter o bem atÃ© ser indenizado)

O direito de retenÃ§Ã£o Ã© privilÃ©gio processual importante, permitindo que o possuidor
permaneÃ§a no bem atÃ© receber a indenizaÃ§Ã£o. Ã‰ uma questÃ£o frequente em provas.

SÃºmula 158 do STF: â€œNÃ£o Ã© cabÃvel, nas aÃ§Ãµes histÃ³ricas, a retenÃ§Ã£o por benfeitorias
permissÃ£o ou utilidades do possuidor de mÃ¡-fÃ©, ao qual se deve, entretanto, ressarcir as
benfeitorias permissÃ£o.â€•

Possuidor de MÃ¡-fÃ© (artigo 1.220)

â€œO proprietÃ¡rio de mÃ¡-fÃ© serÃ¡ ressarcidas somente as benfeitorias permitidas; nÃ£o lhe darÃ¡
o direito de retenÃ§Ã£o pela importÃ¢ncia destas, nem o de levantar as voluptuÃ¡rias.â€•

Direitos limitados:

1. IndenizaÃ§Ã£o apenas das
benfeitorias permitidas

2. Sem direito de /
3. Sem direito de levantar

 voluptuÃ¡rias

A lÃ³gica Ã© que o possuidor de
mÃ¡-fÃ© sabia da irregularidade
de sua posse e herdou o risco.

CompensaÃ§Ã£o e IndenizaÃ§Ã£o (artigos 1.221 e 1.222)

â€œAs benfeitorias compensam-se com os danos, e sÃ³ obrigam ao ressarcimento se ao tempo da
despejo ainda existirem.â€• (Art. 1.221)
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â€œO reivindicante, obrigado a indenizar as benfeitorias ao possuidor de mÃ¡-fÃ©, tem o direito de
optar entre o seu valor atual e o seu custo; ao possuidor de boa-fÃ© indenizarÃ¡ pelo valor atual.â€•
 (Art. 1.222)

bi de indenizaÃ§Ã£o:

Possuidor de boa-fÃ©:
 indenizaÃ§Ã£o pelo valor
atual (geralmente mais
benÃ©fico)
Possuidor de mÃ¡-fÃ©:
 indenizaÃ§Ã£o pelo valor
atual ou custo , Ã  escolha
do reivindicante (o menor)

A compensaÃ§Ã£o entre
benfeitorias e danos Ã©
automÃ¡tica, amortizando
eventual crÃ©dito indenizatÃ³rio.

Perda da Posse

Regra Geral (artigo 1.223)

â€œPerde-se a posse quando cessa, embora contra a vontade do possuidor, o poder sobre o bem, ao
qual se refere o artigo 1.196.â€•

A posse se perde com a cessaÃ§Ã£o do poder de fato sobre uma coisa, do exercÃcio dos atributos da
propriedade.

Causas de perda da posse:

Abandono (vontade do possuidor)
Perecimento da coisa
Inalienabilidade (coisa posta fora do comÃ©rcio)
Posse de outrem (esbulho consolidado)
DestruiÃ§Ã£o ou destruiÃ§Ã£o total

Perda para Quem NÃ£o Presenciou o Esbulho (artigo 1.224)

â€œSÃ³ se considera perdida a posse para quem nÃ£o presenciou o esbulho, quando, tendo notÃcia
dele, se abstÃ©m de devolver a coisa, ou, tentando se recuperar, Ã© violentamente repelido.â€•

OBSERVAÃ‡ÃƒO IMPORTANTE: Quem nÃ£o presencia o esbulho nÃ£o perde imediatamente a
posse. A perda se consolida quando:

Toma conhecimento e nÃ£o reage, ou
Tenta recuperar e Ã© repelido violentamente

Esta regra protege o possuidor ausente, concedendo-lhe oportunidade de reagir.
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O prazo para as aÃ§Ãµes possessÃ³rias Ã© de ano e dia contado do esbulho ou turbaÃ§Ã£o (CPC,
art. 558). Dentro desse prazo, a aÃ§Ã£o serÃ¡ de forÃ§a nova , com possibilidade de liminar; apÃ³s,
serÃ¡ de forÃ§a velha , com cogniÃ§Ã£o mais aprofundada.

JurisprudÃªncia Relevante dos Tribunais Superiores

Tribunal Superior de JustiÃ§a

SÃºmula 237 do STJ: â€œO direito Ã  adjudicaÃ§Ã£o compulsÃ³ria nÃ£o se condiciona ao registro do
compromisso de compra e venda no cartÃ³rio de imÃ³veis.â€•

Embora nÃ£o seja tratado diretamente de posse, relaciona-se com a proteÃ§Ã£o do compromissÃ¡rio
comprador, que Ã© possuidor direto.

SÃºmula 619 do STJ: â€œA ocupaÃ§Ã£o indevida de bem pÃºblico configura mera detenÃ§Ã£o, de
natureza precÃ¡ria, insuscetÃvel de retenÃ§Ã£o ou indenizaÃ§Ã£o por acessos e benfeitorias.â€•

PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO CRUCIAL: Em bens pÃºblicos nÃ£o hÃ¡ posse, apenas detenÃ§Ã£o, sendo
impossÃvel usucapiÃ£o (CF, art. 183, Â§3Âº e 191, parÃ¡grafo Ãºnico).

Supremo Tribunal Federal

SÃºmula 340 do STF: â€œDesde a vigÃªncia do CÃ³digo Civil, os bens dominicais, como os demais
bens pÃºblicos, nÃ£o podem ser adquiridos por usucapiÃ£o.â€•

SÃºmula 369 do STF: â€œO locatÃ¡rio nÃ£o tem direito a retenÃ§Ã£o por benfeitorias, mas somente
a indenizaÃ§Ã£o.â€•

Esta sÃºmula excepcional a regra geral, pois o locatÃ¡rio, embora possuador direto, tem sua
relaÃ§Ã£o regida pela lei especÃfica de locaÃ§Ã£o.

SÃºmula 487 do STF (jÃ¡ mencionada): relevante para entender que, especificamente, quando ambas
as partes fundamentam sua pretensÃ£o na propriedade, esta pode ser considerada.

Quadro Comparativo: Possuidor de Boa-fÃ© x MÃ¡-fÃ©

Aspecto
guardor de Boa-

fÃ©
presbÃtero de MÃ¡-fÃ©

Frutoss
Adquira
definitivamente

Deve restituir todos

Frutos pendentes (ao cessar
boa-fÃ©)

Restitui, deduzidas Restitui integralmente

Frutos que de LIE NÃ£o responde Responde
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Aspecto
guardor de Boa-

fÃ©
presbÃtero de MÃ¡-fÃ©

Perda/deterioraÃ§Ã£o sem
culpa

NÃ£o responde
Responder, salvo prova de que
ocorreria de qualquer modo

Benfeitorias IndenizaÃ§Ã£o + IndenizaÃ§Ã£o sem

BenefÃcios IndenizaÃ§Ã£o + Sem direito

Benfeitorias voluptuÃ¡rias
IndenizaÃ§Ã£o ou
JÃºri

Sem direito

Valor da indenizaÃ§Ã£o Valor atual
Valor atual ou custo (menor), Ã 
escolha do reivindicante

Direito de
Sim (necessÃ¡rias e
Ãºteis)

NÃ£o

QuestÃµes TÃpicas de Concursos e Pegadinhas Comuns

1. ConfusÃ£o entre posse justa e boa fÃ©

SÃ£o conceitos diferentes e independentes
Posse justa/injusta: objetivos objetivos (vÃcios na aquisiÃ§Ã£o)
Boa-fÃ©/mÃ¡-fÃ©: critÃ©rios subjetivos (conhecimento do vÃcio)

2. DetenÃ§Ã£o x Posse

Detentor nÃ£o tem proteÃ§Ã£o possessÃ³ria autÃ´noma
RelaÃ§Ã£o de dependÃªncia Ã© elemento caracterizador

3. Direito de compartilhamento

Possuidor de boa-fÃ©: tem direito (necessÃ¡rias e Ãºteis)
Possuidor de mÃ¡-fÃ©: nÃ£o tem direito
LocatÃ¡rio: nÃ£o tem direito (SÃºmula 369 STF)

4. DesforÃ§o imediatamente

Requisito temporal: imediatidade (â€œlogotipoâ€•)
Material requisito: proporcionalidade
Se a ocorrÃªncia for tardia, deverÃ¡ recorrer ao JudiciÃ¡rio

5. ConversÃ£o de posse injusta em justa

Cessada a violÃªncia ou clandestinidade, um grupo convalesce
Posse precÃ¡ria jamais convalesce (vÃcio no tÃtulo)

6. AcessÃ£o de posses

Sucessor universal: automÃ¡tico e obrigatÃ³rio
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Sucessor singular: facultativa

7. ProteÃ§Ã£o possessÃ³ria e propriedade

DiscussÃ£o de propriedade nÃ£o obsta aÃ§Ã£o possessÃ³ria
CarÃ¡ter duplo: discuta-se apenas a melhor posse

8. Bens pÃºblicos

NÃ£o hÃ¡ posse, apenas detenÃ§Ã£o
Impossibilidade de usucapiÃ£o
Sem direito a retenÃ§Ã£o ou indenizaÃ§Ã£o

ConsideraÃ§Ãµes Finais para Concursos

O estudo da posse exige compreensÃ£o sistemÃ¡tica de suas classificaÃ§Ãµes e efeitos. Os principais
pontos para memorizaÃ§Ã£o sÃ£o:

1. Teoria teÃ³rica: Ihering (objetiva) com temperamentos
2. ClassificaÃ§Ãµes: diferenciar claramente cada tipo
3. ProteÃ§Ã£o possessÃ³ria: natureza dupla, interditos, desforÃ§o imediato
4. Efeitos diferenciados: boa-fÃ© x mÃ¡-fÃ© (frutos, benfeitorias, responsabilidade)
5. JurisprudÃªncia: sÃºmulas do STF e STJ sÃ£o constantemente cobradas
6. Bens pÃºblicos: impossibilidade de posse ad usucapionem

A distinÃ§Ã£o entre possuidor de boa-fÃ© e mÃ¡-fÃ© Ã© o aspecto mais cobrado em provas objetivas,
especialmente no que diz respeito aos direitos sobre frutos e benfeitorias.

Para provas discursivas, Ã© comum a solicitaÃ§Ã£o de diferenciaÃ§Ã£o entre posse e detenÃ§Ã£o,
ou a anÃ¡lise de casos concretos relacionados Ã  proteÃ§Ã£o possessÃ³ria e seus requisitos.

Dica Final: Ao resolver questÃµes, sempre se identifique primeiro se estivermos diante de posse ou
detenÃ§Ã£o; depois, classifique a posse (justa/injusta, boa-fÃ©/mÃ¡-fÃ©); por fim, aplique os efeitos
correspondentes. Esta metodologia reduz consideravelmente a margem de erro.
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